
 

 

  

 
 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

Página 1 de 3 
 

OFÍCIO/SJMRI Nº 0244/2023                                                                        Em 24 de abril de 2023 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO LANDIM 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a alienação, por licitação, do imóvel público 
municipal de matrícula nº 156.326, registrada junto ao Primeiro Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Araraquara, e dá outras providências. 

A alienação do imóvel de matrícula nº 156.326 pelo Poder Executivo Municipal 
é uma medida necessária e justificada diante das circunstâncias atuais. A Administração 
Pública Municipal reconhece que o imóvel não possui perspectivas viáveis de utilização para 
a implantação de equipamentos urbanos públicos, visto que a região carece de demanda para 
tais serviços. Esta constatação resulta em uma ociosidade prejudicial aos interesses da 
coletividade, uma vez que recursos públicos estão sendo subutilizados em detrimento de 
projetos mais relevantes para a comunidade. 

Além disso, a decisão de alienar o imóvel tem por objetivo direcionar os 
recursos provenientes dessa venda para a execução de obras públicas de relevância 
incontestável para o bem-estar da população. A necessidade de investir esses recursos em 
obras de infraestrutura, saúde, educação ou outras áreas fundamentais para a coletividade se 
sobrepõe à manutenção de um terreno sem utilização prática e proveitosa. 

Também é importante considerar que a manutenção do terreno sem efetiva 
ocupação entra em conflito com as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor do Município, 
que preconiza a ocupação planejada dos vazios urbanos. A cidade precisa crescer de forma 
ordenada e sustentável, e a utilização eficiente dos recursos disponíveis é uma parte essencial 
desse processo. 

Por fim, a alienação do imóvel alinha-se com o princípio de que a propriedade 
urbana deve cumprir sua função social. Nesse sentido, um uso compatível com a 
infraestrutura, equipamentos e serviços públicos disponíveis é crucial para contribuir com o 
bem-estar da população em geral. A venda do imóvel não apenas otimiza o aproveitamento 
de recursos, mas também possibilita a realização de projetos que atendam às necessidades 
prioritárias da comunidade, resultando em um impacto positivo no desenvolvimento urbano 
e na qualidade de vida dos cidadãos. 
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Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a alienação, por licitação, do imóvel 
público municipal de matrícula nº 156.326, 
registrada junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Araraquara, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica desafetado do uso especial o imóvel público municipal de matrícula 
nº 156.326, registrada junto ao Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Araraquara, estando o Poder Executivo autorizado a aliená-lo, mediante licitação. 

§ 1º A avaliação do imóvel de que trata o “caput” deverá ser atualizada pelo 
órgão competente da Prefeitura do Município de Araraquara previamente à abertura do 
certame licitatório, levando-se em conta as condições de mercado vigentes na ocasião. 

§ 2º A alienação de que trata o “caput” deste artigo se dará “ad corpus”, 
conforme o § 3º do art. 500 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 24 de abril de 2023. 

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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